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A partir da versão 8.0 do SEFIP, os códigos de recolhimento com informação de tomador são:

130 - trabalhadores avulsos portuários

135 - trabalhadores avulsos não portuários (código novo)

150 - cessão de mão-de-obra e empreitada parcial

155 - empreitada total

211 - cooperados que prestam serviços por intermédio de cooperativa de trabalho (código novo)

608 - dirigente sindical

Necessário se faz relembrarmos aqui o conceito de chave para a Previdência, por ser imprescindível no correto preenchimento da GFIP, principalmente quando houver informação de tomador.

A chave é composta por parâmetros extraídos da própria GFIP, não podendo existir na competência/estabelecimento mais de uma GFIP com a mesma chave. Portanto, o conceito de GFIP única deverá sempre estar associado ao conceito de chave. Ou seja, teremos uma única GFIP para cada chave.
 Para os códigos de recolhimento com informação de tomador, a chave será:
	
	Códigos de Recolhimento com Tomador

	
	 150, 155, 211
	130, 135, 608

	Chave
	CNPJ/CEI do empregador
	CNPJ/CEI do empregador

	
	Competência
	Competência

	
	FPAS
	FPAS

	
	Código de Recolhimento
	Código de Recolhimento

	
	 
	CNPJ/CEI do Tomador


No quadro acima, observa-se um diferencial na composição da chave dos códigos de GFIP com tomador. Esse diferencial é o CNPJ/CEI do Tomador, o qual se encontra ausente nos códigos 150, 155 e 211 e presente nos códigos 130, 135 e 608.
Então podemos concluir que a ausência ou presença do CNPJ/CEI do Tomador, na composição da chave, será fator determinante na geração da GFIP com tomador.

Nos ANEXOS 1 a  4  a seguir, demonstraremos como gerar as GFIP com informação de tomador.
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ANEXO 1  -  Um arquivo SEFIPCR.SFP
	Atividade
	Código de
 Recolhimento       GFIP
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade 

de arquivos

SEFIPCR.SFP

	Cessão de

mão-de-obra 

em geral
	150 
 administração e cessão de  

mão-de-obra


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515 (por exemplo)
· código de recolhimento 150

	1 movimento apenas para geração da GFIP

(chave igual para administração e tomadores)
	1 arquivo

	Construção civil
somente
empreitada parcial
	150 
 administração e empreitada parcial


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507
· código de recolhimento 150

	1 movimento apenas para geração da GFIP

(chave igual para administração e tomadores)
	1 arquivo 

	Construção civil
somente
empreitada total
	155 
 administração e empreitada total


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507
· código de recolhimento 155

	1 movimento apenas para geração da GFIP

(chave igual para administração e tomadores)
	1 arquivo


Nota 1  A partir da versão 8.0 do SEFIP, nas atividades de cessão de mão-de-obra em geral e empreitada, será obrigatória a inclusão da administração no movimento do tomador. Portanto, a inclusão da administração nos códigos de recolhimento 150 ou 155, deixa de ser opcional.
Nota 2  Embora haja informação de vários tomadores no mesmo movimento, o documento resultante será considerado uma única GFIP. 
Nota 3  O código de recolhimento é um dado que compõe a chave da GFIP. Como regra geral, códigos de recolhimento diferentes geram chaves diferentes, sendo as respectivas GFIP processadas de forma independente.  
Exceção: Essa regra geral não se aplica para os códigos de recolhimento  115 com 150  e  115 com 155.   Ou seja, quando a única diferença na chave for os códigos de recolhimento  115 e 150  ou   115 e 155,  as chaves serão consideradas IGUAIS, prevalecendo como válida a última GFIP entregue. Este dispositivo justifica a Nota 1 acima.
ANEXO 2  - Dois arquivos SEFIPCR.SFP

	 Atividade
	Código de
 Rec.  GFIP
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade de arquivos

SEFIPCR.SFP

	Cessão de

mão-de-obra 

exclusivamente
Trabalho temporário
	115 
 administração 


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515
· código de recolhimento 115

	1 movimento para geração da GFIP da administração
	2 arquivos
em virtude dos FPAS diferentes
515 e 655
(Os cód. de recolhimento 115 e 150 não tornam a chave diferente)

	
	150 
  cessão de  
 mão-de-obra
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 655
· código de recolhimento 150

	1 movimento para geração das GFIP dos tomadores de trabalho temporário


	

	Construção civil

empreitada parcial e
empreitada total
	150 
 administração  e
empreitada parcial

	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507
· código de recolhimento 150

	1 movimento para geração das GFIP da administração e dos tomadores por empreitada parcial

	2 arquivos
em virtude dos códigos de recolhimento diferentes
150 e 155

	
	155 
 empreitada total
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507
· código de recolhimento 155

	1 movimento para geração das GFIP dos tomadores por empreitada total

	

	Cooperativa de trabalho
	115 
 administração 


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515
· código de recolhimento 115

	1 movimento para geração da GFIP da administração


	2 arquivos
em virtude dos códigos de recolhimento diferentes
115 e 211

	
	211
 cooperados que prestam serviços a tomadores
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515
· código de recolhimento 211

	1 movimento para geração da GFIP dos cooperados que prestam serviços a tomadores


	


Nota Embora dizemos GFIP Única, observa-se que, nas atividades acima relacionadas teremos duas GFIP na mesma competência/estabelecimento, porém com chaves diferentes.  Portanto, o conceito de GFIP Única deverá sempre estar associado ao conceito de chave. 
ANEXO 3  - Um arquivo SEFIPCR.SFP para a administração e um ou mais arquivos SEFIPCR.SFP para os tomadores
	 Atividade
	Código de
 Recolhimento GFIP
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade de arquivos

SEFIPCR.SFP

	Trabalhador avulso
portuário
	115
 administração do OGMO


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 540
· código de recolhimento 115

	1 movimento para geração da GFIP da administração
	Dois ou mais arquivos

em virtude da presença do CNPJ/CEI do tomador na chave
Considera-se 1 GFIP por tomador

	
	130 
  trabalhador avulso portuário
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 680
· código de recolhimento 130
· CNPJ/CEI do tomador

	1 movimento para geração da GFIP de cada tomador ou um movimento para todos os tomadores 


	

	Trabalhador avulso
não portuário
	115 
 administração 


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 

· código de recolhimento 115

	1 movimento para geração da GFIP da administração
	Dois ou mais arquivos

em virtude da presença do CNPJ/CEI do tomador na chave
Considera-se  1 GFIP por tomador

	
	135 
  trabalhador avulso não portuário
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507, 515, 604, 825, 833
· código de recolhimento 135
· CNPJ/CEI do tomador

	1 movimento para geração da GFIP de cada tomador ou um movimento para todos os tomadores com o mesmo código FPAS

	

	Sindicato que remunera
dirigente sindical
	115 
 administração 


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 

· código de recolhimento 115

	1 movimento para geração da GFIP da administração
	Dois ou mais arquivos

em virtude da presença do CNPJ/CEI do tomador na chave
Considera-se 1 GFIP por tomador

	
	608 – remuneração paga pelo sindicato ao dirigente sindical


	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 
· código de recolhimento 608
· CNPJ/CEI do tomador

	1 movimento para geração da GFIP de cada tomador


	


Nota 1  Para os códigos de recolhimento 130, 135 e 608, o conjunto de informações para cada tomador de serviço é considerado uma GFIP, em virtude do CNPJ/CEI do tomador ser um parâmetro da chave. Na hipótese de retificação, cada GFIP deve ser retificada separadamente, ou seja, por tomador.
Nota 2  Na versão 8.0 do SEFIP será criada a categoria 26 para informar remuneração que constitui base de cálculo apenas para a Previdência Social - “dirigente sindical, em relação ao adicional pago pelo sindicato; magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho; magistrado da Justiça Eleitoral, quando, nas três situações, for mantida a qualidade de segurado empregado  (sem incidência de FGTS)."  

Nota 3  Considerando o disposto na Nota 2,  o dirigente sindical empregado, remunerado exclusivamente pelo sindicato, com remuneração superior à recebida na empresa de origem, constará em  GFIP com o código de recolhimento 608, informando a remuneração igual à empresa de origem na categoria 01 e a  remuneração excedente constará em GFIP com código 115 na categoria 26.
ANEXO 4 -  EXEMPLO PRÁTICO
A Construtora Concreto, CNPJ 44.444.444/0001-91, na competência MM/AAAA, apresentou os seguintes fatos geradores de contribuição previdenciária:
	a) Remuneração de trabalhadores

· administração

· obras contratadas por empreitada parcial - Partenon e Palácio

· obra contratada por empreita total  - Tâmara,

· obra própria - Talita  

	b) Compra de produto rural de produtor pessoa física
c) Patrocínio efetuado a clube de futebol profissional
d) Contratação de cooperativa de trabalho – serviços prestados à administração
e) Contratação de trabalhador avulso, por intermédio do Sindicato de Carga e Descarga, CNPJ 88.888.888/0001-91 – serviços prestados à administração



Quantos arquivos SEFIPCR.SFP a Construtora Concreto deverá entregar na competência MM/AAAA? 3, conforme abaixo demonstrado.
	Fatos
 Geradores
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade de arquivos

SEFIPCR.SFP


	a) Tomador Administração
 Remuneração trabalhadores administração
 Compra de produto rural pessoa física
 Patrocínio clube de futebol profissional
 Contratação cooperativa de trabalho
b) Tomador obra Partenon (empreitada parcial)
 Remuneração de trabalhadores da obra
c) Tomador obra Palácio (empreitada parcial)
 Remuneração de trabalhadores da obra

	 CNPJ/CEI do empregador 44.444.444/0001-91
 Competência MM/AAAA
 FPAS 507
 código de recolhimento 150

	1 movimento apenas
(chave igual para administração e       tomadores)
	1 arquivo 

contendo informações de 3 tomadores

	a) Tomador obra Tâmara (empreitada total)
 Remuneração de trabalhadores da obra
b) Tomador obra Talita (obra própria)
 Remuneração de trabalhadores da obra

	 CNPJ/CEI do empregador 44.444.444/0001-91
 Competência MM/AAAA
 FPAS 507
 código de recolhimento 155

	1 movimento apenas
(chave igual para os tomadores)
	1 arquivo 

contendo informações de 2 tomadores

	Contratação de trabalhador avulso não portuário  por intermédio do Sindicato de Carga e Descarga, CNPJ 88.888.888/0001-91
	 CNPJ/CEI do empregador 88.888.888/0001-91
 Competência MM/AAAA
 FPAS 507
 código de recolhimento 135
 CNPJ/CEI do Tomador 44.444.444/0001-91

	1 movimento
	1 arquivo 

contendo informações de 1 tomador


Nota: No processamento da GFIP de trabalhador avulso não portuário (código de recolhimento 135), a Previdência vincula as contribuições da GFIP ao CNPJ/CEI do tomador, procedimento esse denominado inversão de tomador. É o mesmo procedimento adotado nas obras de construção civil, código 155, quando as contribuições previdenciárias da GFIP são vinculadas à matrícula CEI da obra.
Continue        ligado!!!
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